
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETEDO PREFEITO 
POUSO ALEGRE, 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

OFÍCIO GAPREF Nº 126/23

Senhor Presidente,

Dirio-me a Vossa Excelência para encaminhar para análise e votação
por parte dos ilustres Vereadores, o Projeto de Lei n. 1.491/2023, que:
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é “AUTORIZA A DESAFETAÇÃO, DESCACTERIZAÇÃO,
se AFETAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE ÁREAS VERDES,
E ÁREA INSTITUCIONAL E SISTEMA VIÁRIO PARA

FINALIDADE DE REGULARIZAÇÃO DO LOTEAMENTO
SETVILLAGE LAS PALMAS FASE 1E Il, PROPRIEDADE DE
SETPAR 62  URBANIZADORA LTDA E STONE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
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Acompanham o referido Projeto de Lei a Justificativa com os motivos de
sã elaboração, as respectivas matrículas, BICs e projetos de urbanismo.

 
s Contando com apçio dós ilustres Vereadores, peço seja O Projeto

viado, favoravelmente, em regime de urgência, tendo/em vista a relevância da matéria.

Com protestos de distintó apreço,

 
Renato Gafcia he Oliveira Dias

abinete Interino

Excelentíssimo Senhor
Vereador Leandro Morais
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


